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ATA Nº 057 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 7ª LEGISLATURA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO – RS, EM 

19.11.2013. 

Aos dezenove (19) dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze 

(2013), às nove horas e quarenta e quatro (9h44min), reuniram-se em 

Sessão Ordinária, nas dependências da Câmara Municipal de Morro 

Redondo os senhores Vereadores Anderson da Rocha Güths, Neri Leal, 

Zelodir Ataíde Novack,  Cláudio Antônio Silva,  Angélica Milech, Sílvia 

Augusta Islabão, Jorge Laudenir de Ávila, Cláudio Klumb e Lauro 

Rodrigues. Constatada a existência de quórum, o Presidente Vereador 

Cláudio Antônio Sílva, declara abertos os trabalhos, solicitando a Primeira 

Secretária Vereadora Sílvia Augusta Islabão, para que proceda na leitura da 

ata da última sessão ordinária, a qual discutida e votada foi aprovada por 

unanimidade. RESUMO DE EXPEDIENTE: MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO – Informa liberação de recursos. COMISSÃO DE 

ASSUNTOS MUNICIPAIS – Comunica o cancelamento da Audiência 

Pública dia 14 de novembro em São José do Norte. DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MORRO REDONDO: GABINETE: Encaminha o 

Projeto de Lei nº 068/2013 que “ALTERA META DA AÇÃO  

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MANUTENÇÃO DE 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, INCLUI AÇÃO AMPLIAR, 

CONSTRUIR PRÉDIOS PÚBLICOS NO PROGRAMA 23-

ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL, NO PPA-PLANO PLURIANUAL, LEI 

Nº 1509/2009, NA LDO-LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, LEI 

Nº 1758/2012 E ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL”. O 

Presidente encaminha as Comissões Técnicas Permanentes o Projeto de Lei 

constante no Resumo de Expediente. GRANDE EXPEDIENTE: Inscritos 

os Vereadores Lauro Rodrigues, Neri Leal e Cláudio Luiz Klumb. Ao usar 

a palavra os Vereadores Lauro Rodrigues e Cláudio Luiz Klumb justificam 

a sua falta na Sessão passada uma vez que estiveram participando do XIV 

Seminário sobre Gestão Pública Contemporânea, promovido pela 

UVERGS em Porto Alegre e ainda encaminharam reivindicações junto ao 

Departamento de Articulações  com Municípios, na Assembleia Legislativa 

e na CORSAN. Com a palavra o Vereador Neri justifica a sua falta na 

sessão anterior pelo motivo do falecimento de duas pessoas de sua família 

ocorrida no mesmo dia. O Presidente usa este espaço para informar aos 

vereadores que foram realizadas as licitações do ar condicionado para uso 

na Câmara e da Pintura do prédio. ORDEM DO DIA: O Presidente coloca 

em discussão e votação as justificativas dos Vereadores Lauro, Cláudio e 
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Neri, as quais foram aprovadas por unanimidade. Coloca ainda em 

discussão e votação a suspensão da sessão para as Comissões Técnicas 

Permanentes darem seus pareceres sobre o Projeto de Lei de nº 68/2013, o 

qual veio para análise em regime de urgência e a realização de uma sessão 

extraordinária para conclusão do mesmo, os quais foram aprovados por 

unanimidade. Logo o Presidente suspende a Sessão às nove horas e 

cinquenta e cinco minutos e reabre as dez horas e trinta minutos.  Tendo 

Comissão de Constituição e Justiça, a Comissão de Orçamento e Finanças e 

a Comissão de Educação, Saúde e Meio Ambiente apresentados pareceres 

pela aprovação ao Projeto de Lei nº 68/2013 que “ALTERA META DA 

AÇÃO CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MANUTENÇÃO 

DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, INCLUI AÇÃO AMPLIAR, 

CONSTRUIR PRÉDIOS PÚBLICOS NO PROGRAMA 23-

ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL, NO PPA-PLANO PLURIANUAL, LEI 

Nº 1509/2009, NA LDO-LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA, LEI 

Nº 1758/2012 E ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL”. Discutidos 

e votados os pareceres foram aprovados por unanimidade e o Projeto 

discutido e votado artigo por artigo, foi aprovado por unanimidade em 1ª 

votação. Discutido e votado o Projeto de Lei nº 067/2013 que “ALTERA 

META DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DAS VIATURAS DA SMSAS, NO PPA-PLANO 

PLURIANUAL, LEI Nº 1509/2009, NA LDO-LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS, LEI Nº 1758/2012 E ABRE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL”, foi aprovado por unanimidade em 2ª votação e 

redação final.  INDICAÇÃO:  VEREADORA ANGÉLICA DOS SANTOS 

MILECH: Indica ao Executivo Municipal que seja feita a inclusão do 

município ao programa de subsídio ao transporte intermunicipal, chamado 

pelo governo estadual de Passe Livre. VEREADORAS SÍLVIA 

AUGUSTA ISLABÃO E ANGÉLICA DOS SANTOS MILECH: Indicam 

ao Executivo Municipal que  transforme a área onde está localizado o cerro 

que deu origem ao nome de nossa cidade, em patrimônio histórico. 

REQUERIMENTO: VEREADORES CLÁUDIO LUIZ KLUMB, LAURO 

RODRIGUES, ANGÉLICA MILECH, SÍLVIA AUGUSTA ISLABÃO E 

ANDERSON DA ROCHA GÜTHS: - Requerem o encaminhamento para o 

DAER Regional e Estadual em caráter de urgência reparos na VRS 302. 

Discutidos e Votados às indicações e os Requerimentos foram aprovados 

por unanimidade. Não havendo Comunicação de Líder e nada mais a tratar, 

o Presidente, convoca os senhores Vereadores para uma Sessão 

Extraordinária em cinco minutos e para a próxima sessão Ordinária a 

realizar-se dia vinte e cinco (25) de novembro do corrente, às nove horas e 
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trinta (9h:30min.) e encerra a presente às dez horas e quarenta e cinco 

(10h:45min.). E, para que conste, lavrou-se a presente ata que após  lida, 

discutida  e aprovada,  será assinada pela Secretária, bem como pelo 

Presidente deste Poder Legislativo Municipal._____________________ 

 

 

       Presidente                                                          Secretária 
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